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Informações Gerais Prestadas pela Diretoria de Pesquisas 

 

Inclusão da variável Pessoa com Deficiência nas 

pesquisas decenais do Censo Demográfico e PNAD 

Contínua 

Ref. Ofício nº 1896/2025 

 

 Trata-se de processo originado do Ofício nº 1896/2025, de autoria do vereador Clóvis Girardi, 

do município de Santo André, e direcionado à presidência do IBGE, solicitando estudo de viabilidade 

para a inclusão da variável Pessoa com Deficiência nas pesquisas decenais do Censo Demográfico e na 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua. Em primeiro lugar, cumpre registrar que ambas 

as pesquisas já identificam as pessoas com deficiência: a primeira com periodicidade decenal, a 

segunda ainda sem periodicidade definida. 

 

Breves considerações sobre a identificação de pessoas com deficiência nos censos demográficos e os 

quesitos do Censo Demográfico 2022 

 

O levantamento de informações oficiais sobre o tema pessoa com deficiência no Brasil precede 

a fundação do IBGE. Criada em 14 de janeiro de 1871, a Directoria Geral de Estatística foi atribuída da 

direção dos trabalhos de recenseamento da população do Império e, posteriormente, dos Estados 

Unidos do Brazil. Nesse contexto, realizou os censos demográficos de 1872, 1890, 1900 e 1920. Todos 

eles coletaram informações sobre pessoa com deficiência, conforme as concepções do final do Século 

XIX e início do Século XX.  

O primeiro Censo Demográfico realizado pelo IBGE, em 1940, também contabilizou as pessoas 

com deficiência. Em 1950, contudo, pela necessidade de redução da operação, o tema não foi 
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abarcado, sendo retomado somente no Censo Demográfico de 1991. A partir de então, em todas as 

edições (2000, 2010 e 2022), as pessoas com deficiências foram identificadas.  

Desde os anos 2000, a investigação sobre pessoas com deficiência nos censos demográficos 

busca caracterizar esse grupo populacional segundo o conceito consagrado pela Convenção de Direitos 

da Pessoa com Deficiência e pela Lei Brasileira de Inclusão, bem como em observância às 

recomendações do Grupo de Washington para Estatísticas sobre Pessoas com Deficiência, criado no 

âmbito das Nações Unidas. Assim, são aplicadas questões que buscam compreender as dificuldades 

que os indivíduos experimentam em seu dia a dia em funções e atividades básicas, como enxergar, 

ouvir, caminhar, entre outras. 

Nesse passo, as questões elaboradas para identificar as pessoas com deficiência no Censo 

Demográfico 2022, foram as seguintes: 

 

 

Fonte: IBGE, Questionário da Amostra do Censo 2022. 
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A partir dessas questões, são definidas como pessoas com deficiência, em acordo com o 

conceito de pessoa com deficiência e as recomendações internacionais, os indivíduos que responderem 

ter pelo menos muita dificuldade em uma ou mais dimensões. Mais informações podem ser obtidas na 

Nota Técnica n. 01/2018. 

 

Outras pesquisas do IBGE que identificam pessoas com deficiência e divulgação de resultados 

 

 Para a identificação das pessoas com deficiência, além dos censos demográficos, o IBGE dispõe 

do Sistema Integrado de Pesquisas Domiciliares – SIPD, cujas pesquisas permitem a caracterização 

dessa população e de suas condições de vida. 

O Sistema Integrado de Pesquisas Domiciliares – SIPD constitui um modelo de produção de 

pesquisas amostrais domiciliares, no qual o planejamento, a execução, a análise e a disseminação dos 

resultados das diversas pesquisas são conduzidas de forma coordenada, facilitando o atendimento de 

frequentes demandas por informações sobre as condições socioeconômicas e demográficas da 

população do País, além de otimizar os recursos a serem utilizados. Destaca-se que todas as pesquisas 

desse sistema utilizam a mesma referência amostral, harmonização de conceitos e processos; além de 

compartilharem o núcleo básico comum, composto por questionários sobre trabalho, rendimento, 

educação e características do domicílio. 

Atualmente, as principais pesquisas do SIPD são: a PNAD Contínua, a Pesquisa Nacional de 

Saúde - PNS e a Pesquisa de Orçamentos Familiares – POF. Em todas elas, o questionário sobre pessoas 

com deficiência é aplicado nos domicílios de suas amostras. Essas pesquisas se orientam pelas diretrizes 

do Grupo de Washington, tendo um instrumento uniforme para a investigação da deficiência; porém, 

proporcionam diferentes cruzamentos com temas como educação, mercado de trabalho, renda, acesso 

a serviços de saúde, condições de vida, entre outros. 
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 Desse modo, o IBGE já produz informações sobre pessoas com deficiência em periodicidade 

inferior à decenal de acordo com o calendário das Pesquisas do SIPD e as divulga com formatos diversos 

para o uso de gestores, acadêmicos e a população em geral. Além de disponibilizar microdados, elabora 

relatórios e tabulações, que podem ser consultados nos portais do IBGE. 

 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv102178.pdf 

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-demografico/demografico-2022/amostra-pessoas-com-

deficiencia-e-espectro-autista 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv102013_informativo.pdf 

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/pnadca/tabelas 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101846.pdf 

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/pns/pns-2019 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

 

GUSTAVO JUNGER DA SILVA 
Diretor de Pesquisas 
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